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AO DOUTO JUÍZO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE SERTANÓPOLIS - 

ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

 

Processo n.º 0000745-65.2017.8.16.0162 
 

 
CREDIBILITÀ ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL E SERVIÇOS LTDA. 

(“Credibilità Administrações Judiciais” ou “Administradora Judicial”), 

nomeada administradora judicial no processo de recuperação judicial supracitado, 

em que são Recuperandas as empresas Seara Indústria e Comércio de Produtos 

Agropecuários Ltda. (“Seara”), Penhas Juntas Administração e Participações Ltda. 

(“Penhas”), Zanin Agropecuária Ltda. (“Zanin”), Terminal Itiquira S.A. (“Itiquira”) 

e B.V.S. Produtos Plásticos Ltda. (“BVS”), vem, respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, em atenção ao item “3” da r. decisão de mov. 167224, expor e 

requerer o que segue.  

 

I – DOS PLANOS RECUPERACIONAIS DO GRUPO SEARA: 

 

No curso do processo de recuperação judicial em curso foi aprovado 

o Planos de Recuperação Judicial originário, e, após, em um Plano de Recuperação 

Judicial Modificativo. 

 

Como se vê, no mov. 65098, no dia 05/02/2019 foi retomada a 

Assembleia Geral de Credores - AGC instalada em 2.ª Convocação no dia 

31/10/2018, momento em que o PRJ Original apresentado pelas Recuperandas foi 

aprovado pelos credores.  
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O Plano originário está juntado mov. 65098, com os anexos que foram 

apresentados e/ou modificados na AGC que o aprovou. Os demais anexos que não 

foram alterados estão encartados no mov. 61753, e foram apresentados pelas 

Recuperandas. 

 

A homologação do PRJ Original e a concessão da Recuperação 

Judicial ocorreu em 22/04/2019, através da decisão de mov. 70435, a qual foi 

complementada, em 10/07/2019, pela decisão de mov. 74111. 

 

Diversos foram os agravos de instrumento que tramitaram no Tribunal 

de Justiça do Paraná, modulando ou anulando cláusulas pontuais deste PRJ, mas 

mantendo a concessão da recuperação judicial. 

 

Posteriormente, em razão de dificuldades econômicas já explicadas e 

conhecidas neste processo, houve a necessidade de apresentação de um novo 

Plano de Recuperação Judicial Modificativo, o qual foi votado e aprovado em nova 

AGC, realizada no dia 19/01/2023, conforme ata juntada no mov. 162341 destes 

autos. 

 

O PRJ Modificativo está juntado pelas Recuperandas no mov. 

162335.2 deste caderno recuperacional, e versa pontualmente sobre a sistemática 

de pagamento de apenas algumas classes de credores lá delimitadas. 

 

A homologação deste novo PRJ, com ressalvas e anulações de 

algumas cláusulas, foi realizada por este Juízo em 19/06/2023, através da decisão 

de mov. 167224, a qual ainda não transitou em julgado. 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J8

R
H

 U
E

Z
K

D
 F

R
Z

V
B

 6
N

R
F

Y

PROJUDI - Processo: 0000745-65.2017.8.16.0162 - Ref. mov. 167829.1 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
21/07/2023: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: Petição

http://www.credibilita.adv.br/
mailto:contato@credibilita.adv.br


 
_____________________________________________________________________________ 

 
3 

Av. Iguaçu, 2820, sala 1001, 10º andar – Água Verde – CEP 80.240-031 – Curitiba/PR 
Av. Engenheiro Luiz Carlos Berini, 105, sala 507 – Brooklin Novo – CEP 04.571-010 – São Paulo/SP  

Rua Antônio Albuquerque, 330, 8º andar – Savassi – CEP 30.112-010– Belo Horizonte/MG 
Rua Jair Hamms, 38, sala 203 A – Pedra Branca – CEP 88.137-245 – Palhoça/SC 

Rua Mostardeiro, 777, sala 1401, Independência – CEP 90.430-001 - Porto Alegre/RS  
www.credibilita.adv.br  – contato@credibilita.adv.br – Tel (41) 3242-9009 

Assim, o presente relatório de cumprimento de plano recuperacional 

compreende o PRJ existentes neste feito e o modificativo, conforme passa a 

esclarecer abaixo. 

 

II – DAS PREVISÕES DE PAGAMENTOS POR CLASSE: 

 

II.I – CLASSE I (TRABALHISTAS): 

 

A parametrização de pagamento da Classe I está totalmente inserida 

na Cláusula 10.1 do PRJ Original (mov. 65098.19), que assim determina: 
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Adotando a sistemática de pagamentos de parcelas únicas para 

créditos até R$ 15 mil e o eventual saldo em nove parcelas mensais, iguais e 

sucessivas, tendo vencido a primeira em setembro/2019 (quatro meses após a 

cientificação das Recuperandas da decisão que homologou o PRJ Original – 

Cláusula 10.1.3 supra), as Recuperandas efetuaram os pagamentos devidos, 

conforme planilha anexa. 

 

Já os créditos trabalhistas controversos, ilíquidos, incertos e que 

estavam ou ainda estão sendo discutidos através de incidentes de habilitação 

retardatária ou impugnação possuem a sistemática de pagamento de acordo com 

a Cláusula 10.1.4, a qual prevê o pagamento em 36 parcelas iguais, mensais e 

consecutivas após a publicação da sentença que homologar a habilitação, razão 

pela qual existem pagamentos parciais que ainda estão sendo realizados para esta 

classe. 

 

II.II – CLASSE II (GARANTIA REAL): 

 

Os credores da Classe II – Garantia Real foram divididos em duas 

categorias: “Elegíveis” e “Não-Elegíveis”, de acordo com a existência de garantias 

existente em seu favor sobre Ativos que as Recuperandas classificaram 

previamente como “Estratégicos”, ou seja, imprescindíveis para o sucesso do 

processo de soerguimento. Observe-se as Cláusulas 6.1 e 6.2 do PRJ Original: 
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II.II.a – CREDORES COM GARANTIA REAL ELEGÍVEL 

 

Assim, observando-se as disposições acima, os credores com 

Garantia Real Elegível eram aqueles listados, inicialmente, no Anexo 6.2 do PRJ 

Original (mov. 61753.36): 
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Eram, portanto, 4 credores: CHS AGRONEGÓCIO, GRUPO 

AMERRA, CITIBANK N.A/CITIBANK INTERNATIONAL (que posteriormente 

cederam seus créditos para o FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 

CREDITÓRIOS NÃO-PADRONIZADOS ALTERNATIVE ASSETS I) e BUNGE 

ALIMENTOS (que posteriormente cedeu seus créditos para a CCM TF3 LLC).  
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Todos esses credores optaram expressamente por realizar a 

substituição da garantia, conforme previsto na Cláusula 10.2 do PRJ, o que fez com 

que seus créditos pudessem ser quitados mediante alienação das UPIs previstas 

no PRJ (Londrina, Maringá, Itiquira e Paranaguá), como se vê abaixo: 

 

 

 

Realizados os leilões conforme estipulados pelo PRJ Original, três 

dos quatro credores – GRUPO AMERRA, CHS AGRONEGÓCIO e ALTERNATIVE 

ASSETS I – optaram por usar seus créditos para adquirirem, respectivamente, as 

UPIs Londrina, Maringá e Itiquira, como se vê dos autos de arrematação inseridos, 

respectivamente, nos movimentos 151278, 151279 e 157637 destes autos: 
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Para esses três credores, portanto, seus créditos nesta classe são 

considerados plenamente quitados, razão pela qual aparecem zerados na planilha 

que ora se anexa. 

 

Já o último Credor com Garantia Real Elegível – CCM TF3 LLC – 

detentor das garantias reais que recaem sobre a UPI Paranaguá, optou por não 

usar seu direito de preferência para aquisição, via leilão, de tal bem, tendo sido 

realizado o certame em 04/10/2022 (mov. 158745) e, mesmo com a apresentação 

de propostas (mov. 158754), por serem de valores muito baixos, o leilão foi 

considerado frustrado (decisão de mov. 162756). 

 

Assim, visando a resolver a questão pendente, foram apresentadas 

modificações em relação à UPI Paranaguá, além da previsão de uma última 

tentativa de venda em leilão, conforme se vê na Cláusula 4 do PRJ Modificativo: 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J8

R
H

 U
E

Z
K

D
 F

R
Z

V
B

 6
N

R
F

Y

PROJUDI - Processo: 0000745-65.2017.8.16.0162 - Ref. mov. 167829.1 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
21/07/2023: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: Petição

http://www.credibilita.adv.br/
mailto:contato@credibilita.adv.br


 
_____________________________________________________________________________ 

 
12 

Av. Iguaçu, 2820, sala 1001, 10º andar – Água Verde – CEP 80.240-031 – Curitiba/PR 
Av. Engenheiro Luiz Carlos Berini, 105, sala 507 – Brooklin Novo – CEP 04.571-010 – São Paulo/SP  

Rua Antônio Albuquerque, 330, 8º andar – Savassi – CEP 30.112-010– Belo Horizonte/MG 
Rua Jair Hamms, 38, sala 203 A – Pedra Branca – CEP 88.137-245 – Palhoça/SC 

Rua Mostardeiro, 777, sala 1401, Independência – CEP 90.430-001 - Porto Alegre/RS  
www.credibilita.adv.br  – contato@credibilita.adv.br – Tel (41) 3242-9009 

 

 

 

Tendo sido homologada esta Cláusula sem ressalva nenhuma pelo 

Juízo, deve-se, portanto, aguardar a realização da derradeira tentativa de venda 

da UPI Paranaguá por leilão para verificar a possibilidade de quitação do crédito 

da CCM TF3 LLC, o que se dará conforme a Cláusulas 4.1.4 do PRJ Modificativo, 

a depender do sucesso ou não do futuro certame. Por este motivo, o crédito da 

CCM TF3 LLC nesta classe está apenas repetido na planilha ora anexada. 
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II.II.b – CREDORES COM GARANTIA REAL NÃO-ELEGÍVEL: 

 

Para os demais credores desta classe, inicialmente a proposta de 

pagamento estava inserida na Cláusula 10.4 do PRJ Original. Entretanto, com a 

necessidade de readequar as possibilidades de pagamento para a sua nova 

realidade, as Recuperandas inseriram nas Cláusula 4.2 e 4.3 do PRJ Modificativo 

a nova fórmula de pagamento destes credores: 
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Assim, considerando que a nova sistemática de pagamento prevê 

uma carência até junho de 2025, tais credores deverão aguardar o momento e 

pagamento da primeira parcela, razão pela qual, na planilha que ora se anexa, seus 

créditos ainda constam com valores integrais. 

 

Segue anexa a planilha da Classe II que aponta os credores que já 

receberam os créditos e aqueles cujo recebimento está pendente, em razão do PRJ 

vigente.  

 

II.III – CLASSE III (QUIROGRAFÁRIOS): 

 

Tal como ocorrido com os credores com garantias reais, também os 

quirografários foram divididos, inicialmente, em três categorias: “Credores 

Quirografários até R$ 15.000,00”, “Credores Quirografários Estratégicos 

(Produtores Rurais)” e “Credores Quirografários Remanescentes”. 
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Por determinação do TJPR, a Cláusula do PRJ Originário que previa 

o pagamento imediato dos credores quirografários até R$ 15 mil foi anulada por 

entender-se que feria o par conditio creditorum, restando, assim, para esta classe, 

a divisão em apenas duas situações distintas. 

 

II.III.a – CREDORES QUIROGRAFÁRIOS ESTRATÉGICOS 

(PRODUTORES RURAIS): 

 

Por definição do próprio PRJ Original: 

 

 

 

Para fazer jus à esta subclasse, os credores precisam atender a 

alguns requisitos: 
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Posteriormente, com a modificação imposta pelo TJPR que extinguiu 

a possibilidade de recebimento antecipado dos credores quirografários com 

créditos até R$ 15 mil, todos os produtores rurais com valores a receber até este 

limite foram reintegrados à categoria dos estratégicos, fazendo com que a lista 

válida destes credores seja, excepcionalmente, aquela constante do mov. 

60100.28, conforme decidiu este Juízo no mov. 156860. 

 

Esta subclasse de credores, após a frustração das tentativas de 

formalização do empréstimo DIP e da alienação dos ativos do Anexo 8.4-A, teve o 

recebimento de seus créditos condicionado à Cláusula 10.5.3.1 do PRJ Original, 

mediante dação em pagamento de bens/valores depositados: 
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Para dar atendimento à esta Cláusula, as Recuperandas e sua 

Gestora Judicial promoveram a criação da empresa ESTRATÉGICOS 

PARTICIPAÇÕES S/A, cujo Estatuto Social consolidado se encontra no mov. 

149430.2 destes autos. Também neste movimento se encontra a ata da Assembleia 

Geral Extraordinária realizada em 11/03/2022, em que houve ou aumento da 

subscrição do capital social da empresa para o valor dos créditos dos credores 

quirografários estratégicos, amparado pela integralização dos bens que foram 

dados em pagamento: 
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Posteriormente, em nova AGE realizada em 29/03/2022 (ata juntada 

no mov. 151628), além de ser realizada a eleição para os cargos da Diretoria da 

S/A, foi promovida a formalização da quitação dos créditos para esta subclasse de 

credores, como se observa: 
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(...) 

 

 

A previsão de quitação destes créditos encontra guarida na Cláusula 

10.5.4 do PRJ Original: 

 

 

 

Até o momento, a formalização da transferência de todos os bens para 

a Estratégicos Participações S/A está sendo ativamente realizada pelas 

Recuperandas e sua Gestora Judicial, restando pendentes apenas entraves 

burocráticos e fiscais, os quais já foram diversas vezes esclarecidos neste processo 

e cuja fiscalização está sendo realizada por esta Administradora Judicial em 

diversos pareceres já encartados nestes autos. 

 

Por este motivo, esta subclasse de credores também deve ser 

considerada quitada, conforme planilha ora anexada, ressalvando-se que, em caso 

de qualquer negativa ou impossibilidade de transferência da propriedade dos bens 

dados em pagamento, caberá à sociedade anônima prontamente alertar nestes 

autos para que as eventuais devidas providências possam ser apuradas. 
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II.III.b – CREDORES QUIROGRAFÁRIOS REMANESCENTES: 

 

Para os credores quirografários remanescentes a previsão inicial de 

pagamento estava contida no item 10.5.5 do PRJ Original: 

 

 

 

Sob esta égide, as Recuperandas promoveram – com atraso – o 

pagamento da primeira parcela devida, originalmente vencida em maio/22, 

somente em dezembro/22, como se vê do mov. 161599, posteriormente 

disponibilizando link para acesso aos comprovantes1. 

 

Vale mencionar, sobre a metodologia de cálculo aplicada pelas 

Recuperandas, que esta Administradora Judicial já emitiu os pareceres de 

movimentos 162871, 164531 e 165652, aos quais se reporta e reitera 

integralmente, a fim de evitar desnecessária tautologia. 

 

Após, houve alteração na metodologia de pagamento, conforme 

Cláusula 5.2 do PRJ Modificativo, que dispõe: 

 

 
1 https://www.dropbox.com/sh/mejvje6ba5fmp70/AAAzZRYQqSnDyC2Q-JANlXwya?dl=0  
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O pagamento da segunda parcela foi também realizado, como se viu 

na manifestação da Seara de mov. 166052, também disponibilizando link para 

verificação dos comprovantes2. 

 

Para esta classe de credores, esta Administradora Judicial verificou a 

ocorrência de 4 situações que demandam esclarecimentos. 

 

Inicialmente, o crédito da C VALE - COOPERATIVA 

AGROINDUSTRIAL de R$ 23.794.885,59, listado originalmente como quirografário 

remanescente, foi excluído da lista ora apresentada em atendimento à ordem 

 
2 https://www.dropbox.com/sh/ba12k1nk4192s1s/AAAVViyDuzrGsni17_glMIuha?dl=0  
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judicial de mov. 392, proferida nos autos 0023305-57.2017.8.16.0014, da 8.ª Vara 

Cível de Londrina. 

 

De igual modo, esta Administradora Judicial teve acesso a 

documentos encaminhados pela Gestora Judicial das Recuperandas em que o 

BANCO CITIBANK S/A, originalmente listado por R$ 9.006.274,92 nesta classe, 

declarou, por procurador com poderes para tal, não mais ter valores a receber, 

razão pela qual seu crédito também foi excluído. 

 

Ainda, o MACQUAIRE BANK LIMITED, que teve seu crédito original 

apontado pelas Recuperandas excluído da lista do art. 7.º, § 2º da Lei 11.101/2005 

por esta AJ. Todavia, após o julgamento do agravo de instrumento 0020446-

42.2019.8.16.0000, pelo acórdão de mov. 49 daqueles autos, o crédito foi habilitado 

nesta classe quirografária, pelas razões lá expostas. Até o momento, não houve o 

pagamento do crédito e estão pendentes de julgamento dois Recursos Especiais 

interpostos tanto pelo credor quanto pelas Recuperandas.  

 

Por fim, observou-se também a situação de LIANCARLO PEDRO 

WANTOWSKY ADVOGADOS ASSOCIADOS, que teve créditos reconhecidos para 

duas classes (R$ 17.506,35 para a Classe I e mais R$ 311.931,41 para a Classe 

III) através da decisão de mov. 158 do incidente 0000701-75.2019.8.16.0162, que 

transitou em julgado em 17/04/2023, mas que, até o momento, recebeu apenas a 

parcela do crédito trabalhista, que é de quitação contínua e imediata, restando 

pendente o pagamento da verba quirografária. 

 

Questionadas as Recuperandas e sua Gestora Judicial a respeito dos 

dois últimos casos acima, esta Administradora Judicial aguarda esclarecimentos. 
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 II.IV - CLASSE IV (ME/EPP): 

 

A Classe ME/EPP também teve, num primeiro momento, seus 

credores divididos em duas subcategorias: “Credores com Crédito até R$ 

15.000,00” e “Credores Remanescentes”. 

 

Os primeiros tinham recebimento previsto conforme a Cláusula 10.6.1 

do PRJ Original: 

 

 

 

Tais credores receberam os pagamentos integrais, pois essa cláusula 

não foi anulada pelo Tribunal.  

 

Restaram, então, os credores remanescentes, cujo pagamento estava 

previsto na Cláusula 10.6.2 do PRJ Originário: 

 

 

 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J8

R
H

 U
E

Z
K

D
 F

R
Z

V
B

 6
N

R
F

Y

PROJUDI - Processo: 0000745-65.2017.8.16.0162 - Ref. mov. 167829.1 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
21/07/2023: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: Petição

http://www.credibilita.adv.br/
mailto:contato@credibilita.adv.br


 
_____________________________________________________________________________ 

 
26 

Av. Iguaçu, 2820, sala 1001, 10º andar – Água Verde – CEP 80.240-031 – Curitiba/PR 
Av. Engenheiro Luiz Carlos Berini, 105, sala 507 – Brooklin Novo – CEP 04.571-010 – São Paulo/SP  

Rua Antônio Albuquerque, 330, 8º andar – Savassi – CEP 30.112-010– Belo Horizonte/MG 
Rua Jair Hamms, 38, sala 203 A – Pedra Branca – CEP 88.137-245 – Palhoça/SC 

Rua Mostardeiro, 777, sala 1401, Independência – CEP 90.430-001 - Porto Alegre/RS  
www.credibilita.adv.br  – contato@credibilita.adv.br – Tel (41) 3242-9009 

Da mesma maneira como os quirografários, houve atraso no 

pagamento da primeira parcela devida para esta classe, tendo sido realizada 

somente em outubro/22, como se vê da petição e comprovantes de mov. 159179, 

os quais foram, inclusive, considerados por esta Administradora Judicial para a 

composição do quórum das Assembleias Gerais de Credores posteriores, 

realizadas em outubro e dezembro de 2022 e janeiro de 2023. 

 

Para o saldo remanescente desta classe, o PRJ Modificativo ratificou 

os termos do plano anterior, como se vê da Cláusula 6.3 do documento: 

 

 

 

Assim, seguindo da forma como realizado para os quirografários 

remanescentes, os pagamentos da segunda parcela também já foram realizados 

em abril/maio, tendo sido considerados por esta AJ para a composição da planilha 

ora anexada. 

 

II.V – CREDORES EXTRACONCURSAIS ADERENTES: 
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O PRJ Original também previu a possibilidade de adesão de credores 

reconhecidamente extraconcursais para receberem de acordo com o plano 

recuperacional, se assim desejassem, conforme previsão da Cláusula 10.8: 
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Esta Administradora Judicial foi informada que apenas um credor 

manifestou interesse em aderir a esta forma de pagamento, a empresa J&F 

INVESTIMENTOS S/A (que adquiriu os créditos extraconcursais do Banco Original 

S/A). Outrossim, as Recuperandas informaram a esta AJ que já comunicaram 

extrajudicialmente ao credor que a formalização da adesão ainda depende da 

informação da cessão do crédito junto a este Juízo Recuperacional para 

homologação. Assim, aguarda-se a tramitação destas pendências para que a 

adesão e o início dos pagamentos possam ser efetivados.  

 

III – CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

 

Esta Administradora Judicial informa que promoveu, para a 

elaboração das planilhas anexas, o cotejo entre a lista de credores alusiva ao artigo 

7.º, § 2.º, da Lei 11.101/2005, inserida no mov. 32790 destes autos, com os 271 

incidentes apensos a este processo recuperacional, considerando, para fins de 

habilitação e/ou impugnação de crédito, as decisões já proferidas transitadas em 

julgado, ou cujo recurso não tenha efeito suspensivo. 

 

A despeito desses processos, aliás, reitera que a consolidação do 

Quadro Geral de Credores, para fins do artigo 18 da Lei 11.101/2005, só será 
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realizada após o trânsito em julgado de todos os incidentes processuais ajuizados, 

a fim de evitar tumultos neste já bastante extenso processo judicial. 

 

De igual modo, para fins de elaboração da lista, considerou também 

todas as cessões de créditos regularmente realizadas e homologadas por este 

Juízo informadas neste caderno processual, o que, aliás, já tinha feito quando da 

realização das duas Assembleias de Credores ocorridas neste feito, em 2018/2019 

e, agora, mais recentemente, entre outubro de 2022 e janeiro deste ano. 

 

No que diz respeito aos créditos em moeda estrangeira, existentes 

nas Classes II e III, a conversão obedeceu ao que estipulam as Cláusulas 7.7.1, 

10.4 e 11.13 do PRJ Original e Cláusulas 4.3 e 5.2.3 do PRJ Modificativo. 

 

Por fim, informa que eventuais credores que ainda não receberam 

seus valores já devidos pela ausência de informação dos dados bancários, 

deverão, conforme determina a Cláusula 11.10 do PRJ Original, encaminhá-los 

para o e-mail plano@seara.agr.br a fim de que as Recuperandas e sua Gestora 

Judicial possam realizar os pagamentos. 

 

IV – CONCLUSÃO: 

 

ANTE O EXPOSTO, esta Administradora Judicial apresenta as 

considerações acima e pugna pela juntada das planilhas referentes ao 

cumprimento dos planos de recuperação judicial do Grupo Seara, ficando à 

disposição do Juízo para esclarecimentos. 

 

Coloca-se, ainda, à disposição deste Juízo, do Ministério Público, das 

Recuperandas, dos credores e dos demais interessados para eventuais 

esclarecimentos que se fizerem necessários. 
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Nestes termos, pede deferimento. 

Curitiba, 21 de julho de 2023. 

 

 
Alexandre Correa Nasser de Melo      Ricardo Andraus 

OAB/PR 38.515                                                   OAB/PR 31.177 
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